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Anexo II – Atribuições dos Cargos 

 
Advogado: 
Desenvolver atividades inerentes à formação e à responsabilidade a profissão de Advogado; Atendimento jurídico individual e em grupos de 
usuários e suas famílias, inclusive com orientação jurídico social em casos de ameaças, ou violações de direitos individuais e coletivos; Deslo-
camento juntamente com a equipe técnica do serviço especializado, dentro da área referenciadas; Acolhida e escuda individual, voltada para a 
identificação, de necessidades de indivíduos e familiares; Realizar palestras a grupos e programas sócio-educativos; 
 
Agente de Combate as Endemias: 
Executar os serviços de desinfecção em residências, para evitar a proliferação de insetos e animais peçonhentos; desenvolver atividades ine-
rentes ao combate à doença de Chagas, esquistossomose, dengue e outras doenças; proferir palestras em escolas públicas e associações 
comunitárias com a finalidade de melhorar os hábitos e prevenir doenças; zelar pela conservação dos materiais e equipamentos sob sua res-
ponsabilidade; atender às normas de segurança e higiene do trabalho e realizar outras tarefas afins. 
 
Artesã CAPS: 
Realizar restaurações em móveis e utilitários domésticos (pátinas, decopagem, texturas, pinturas em geral).Realizar trabalhos em tecidos (cus-
tomização, patchwork) trabalhos com fios ( bordados, crochê, tricô, costura) pinturas diversas (em tela, tecido, gesso, cerâmica), esculturas, 
arte com material reciclado e elementos da natureza, artesanato de datas comemorativas (Páscoa, Natal, Festas juninas, entre outras) e deco-
ração de ambientes. 
 
Assistente Social: 
Desenvolver atividades inerentes à formação e a responsabilidade da profissão de Assistente social; Acolhida, oferta de informações e realiza-
ção de encaminhamentos às famílias usuárias do CRAS; Planejamento e implementação do PAIF (Programa de Atenção Integral à Família), de 
acordo com as características do território de abrangência do CRAS; Mediação de grupos de famílias dos PAIF (Programa de Atenção Integral 
à Família); Realização de atendimento particularizados e visitas domiciliares às famílias referenciadas ao CRAS; Desenvolvimento de ativida-
des coletivas e comunitárias no território; Apoio técnico continuado aos profissionais responsáveis pelo(s) serviço(s) de convivência e fortaleci-
mento de vínculos desenvolvidos no território ou no CRAS; Acompanhamento de famílias encaminhadas pelos serviços de convivência e forta-
lecimento de vínculos ofertados no território ou no CRAS; Realização da busca ativa no território de abrangência do CRAS e desenvolvimento 
de projetos que visam prevenir aumento de incidência de situações de risco; Alimentação de sistema de informação, registro das ações desen-
volvidas e planejamento do trabalho de forma coletiva. Articulação de ações que potencializem as boas experiências no território de abrangên-
cia; Realização de encaminhamento, com acompanhamento, para a rede socioassistencial; Realização de encaminhamentos para serviços 
setoriais; Participação das reuniões preparatórias ao planejamento municipal; Participação de reuniões sistemáticas no CRAS, para planeja-
mento das ações semanais a serem desenvolvidas, definição de fluxos, instituição de rotina de atendimento e acolhimento dos usuários; orga-
nização dos encaminhamentos, fluxos de informações com outros setores, procedimentos, estratégias de resposta às demandas e de fortale-
cimento das potencialidades do território. Realização de visitas domiciliares. 
 
Assistente Social Saúde da Família: 
Encaminhar providências, prestar orientações, informações a indivíduos, grupos e à população na defesa, ampliação e acesso aos direitos de 
cidadania; prestar assessoria a grupos, entidades e movimentos sociais existentes na comunidade, viabilizando o processo de mobilização, 
organização e controle social; desenvolver ações sócio-educativas e culturais com a comunidade; identificar as potencialidades existentes na 
comunidade, bem como os recursos institucionais, estimulando as ações intersetoriais, para a melhoria da qualidade de vida da população; 
identificar, implementar e fortalecer os espaços de controle social na comunidade; contribuir para a capacitação e formação de conselheiros 
(as) de saúde e de outros sujeitos sociais; discutir, de forma permanente, junto à equipe de trabalho e à comunidade, o conceito de cidadania, 
enfatizando os direitos à saúde e as bases que o legitimam; elaborar, coordenar e executar capacitações para os profissionais da Estratégia 
Saúde da Família; realizar atendimentos individuais de demandas espontâneas e/ou referenciadas na Unidade Básica de Saúde da Família; 
emitir laudos, pareceres sociais e prestar informações técnicas sobre assunto de competência do Serviço Social; planejar, executar e avaliar 
pesquisas que possam contribuir para a análise da realidade social e para subsidiar as ações do PSF; acompanhar, na qualidade de supervi-
sor(a) de campo, estagiários(as) de Serviço Social, desde que tenha supervisão acadêmica; e sistematizar e divulgar as experiências do profis-
sional de Serviço Social no ESF. 
 
Auxiliar de Cons. Dentário ACD: 
Proceder à desinfecção e esterilização de materiais e instrumentos utilizados; Realizar procedimentos educativos e preventivos; Preparar ins-
trumentação e materiais para uso; Instrumentalizar o Dentista; Cuidar da manutenção e conservação dos equipamentos odontológicos; Agen-
dar e orientar o paciente para o tratamento; Realizar procedimentos coletivos sob a supervisão do CD. 
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Educador Social: 
Atuar no Programa de Erradicação e Trabalho Infantil (PETI); Desenvolver atividades na jornada ampliada; Desenvolver atividades de reforços 
escolar, cultural e de lazer para os grupos sociais dos programas sócio-educativos.   
 
Fisioterapeuta Saúde da Família: 
Executar ações de assistência integral em todas as fases do ciclo de vida: criança, adolescente, mulher, adulto e idoso, intervindo na preven-
ção, através da atenção primária e também em nível secundário e terciário de saúde por julgar o profissional habilitado para realizar procedi-
mentos tais como: imobilizações de fraturas, mobilização de secreções em pneumopatas, tratamento de pacientes com AVC na fase de cho-
que, tratamento de pacientes cardiopatas durante o pré e pós cirúrgico, analgesia através da manipulação e do uso da eletroterapia; - Realizar 
atendimentos domiciliares em pacientes portadores de enfermidades crônicas e/ou degenerativas, pacientes acamados ou impossibilitados. 
Encaminhando à serviços de maior complexidade,quando julgar necessário; - Prestar atendimento pediátrico a pacientes portadores de doen-
ças neurológicas com retardo no DNPM (desenvolvimento neuropsicomotor), mal formações congênitas, distúrbios nutricionais, afecções respi-
ratórias, deformidades posturais; pois com os procedimentos ou recursos fisioterápicos o número de hospitalizações pode ser reduzido, a pro-
gressão das lesões pode ser evitada ou acentuada e o desenvolvimento motor normal pode ser estimulado; - Orientar os pais ou responsáveis, 
pois qualquer tratamento ou procedimento realizado em pediatria deve contar com a dedicação e a colaboração da família, para que este seja 
completo e eficaz; - Realizar técnicas de relaxamento, prevenção e analgesia para diminuição e/ou alívio da dor, nas diversas patologias gine-
cológicas; - No pré-natal e puerpério, devido as modificações gravídicas locais e gerais, o fisioterapeuta pode atuar nestas fases da vida da 
mulher realizando condicionamento físico, exercícios de relaxamento e orientações de como a gestante deve proceder no pré e no pós parto 
para que ela possa retornar às suas atividades normalmente; - Na prevenção de câncer, o profissional pode orientar quanto ao diagnóstico 
precoce: papanicolau e auto exame das mamas. Realizar procedimentos ou técnicas fisioterápicas a fim de evitar as complicações da histerec-
tomia e da mastectomia, incluindo drenagem linfática como forma de tratamento; - Realizar programas de atividades físicas e psico-sociais com 
o objetivo de aliviar os sintomas dessa fase da vida da mulher, onde ela passa da fase reprodutiva para a não reprodutiva (climatério); - Desen-
volver atividades físicas e culturais para a terceira idade, para que o idoso consiga realizar suas atividades diárias de forma independente, me-
lhorando sua qualidade de vida e prevenindo as complicações decorrentes da idade avançada; - Orientar a família ou responsável, quanto aos 
cuidados com o idoso ou paciente acamado; - Desenvolver programas de atividades físicas, condicionamento cardiorespiratório e orientações 
nutricionais para o obeso, prevenindo com isso a instalação de enfermidades relacionadas à obesidade; - Em patologias específicas, como a 
Hipertensão Arterial Sistêmica, Diabetes melitus, Tuberculose e Hanseníase – prescrever atividades físicas, principalmente exercícios aeróbi-
cos, afim de prevenir e evitar complicações decorrentes, prescrever exercícios/técnicas respiratórios para diminuir o tempo de internação hospi-
talar e prevenir deformidades que levam às incapacidades; - Atuar de forma integral às famílias, através de ações interdisciplinares e interseto-
riais, visando assistência e a inclusão social das pessoas portadores de deficiências, incapacitadas e desassistidas. 
 
Médico Ginecologista/Obstetra Saúde da Família: 
Realizar diagnóstico e tratamento ginecológico e atendimento obstétrico em Unidade Básica de Saúde; Realizar atividades interdisciplinares; 
Executar atividades inerentes à promoção, proteção e recuperação da saúde da mulher; Realizar consultas clínicas aos usuários da área de 
ginecologia; Realizar consultas e procedimentos na Unidade de Saúde da Família - USF e, quando necessário, no domicílio; Realizar as ativi-
dades clínicas correspondentes ás áreas prioritárias na intervenção na atenção Básica, definidas na Norma Operacional da Assistência à Saú-
de - NOAS 2001; Aliar a atuação clínica à prática da saúde coletiva; Realizar o pronto atendimento médico nas urgências e emergências; En-
caminhar aos serviços de maior complexidade, quando necessário, garantindo a continuidade do tratamento na USF, por meio de um sistema 
de acompanhamento e referência e contra-referência; Indicar internação hospitalar; Solicitar exames complementares; Verificar e atestar óbito; 
Preencher os impressos da unidade como, por exemplo, prontuário, laudo de APAC, etc. 
 
Médico Pediatra Saúde da Família: 
Realizar consultas clínicas aos usuários da área de pediatria; Realizar consultas e procedimentos na Unidade de Saúde da Família - USF e, 
quando necessário, no domicílio; Realizar as atividades clínicas correspondentes ás áreas prioritárias na intervenção na atenção Básica, defini-
das na Norma Operacional da Assistência à Saúde - NOAS 2001; Aliar a atuação clínica à prática da saúde coletiva; Realizar o pronto atendi-
mento médico nas urgências e emergências; Encaminhar aos serviços de maior complexidade, quando necessário, garantindo a continuidade 
do tratamento na USF, por meio de um sistema de acompanhamento e referência e contra-referência; Indicar internação hospitalar; Solicitar 
exames complementares; Verificar e atestar óbito; Preencher os impressos da unidade como, por exemplo, prontuário, laudo de APAC, etc.  
 
Médico Psiquiatra: 
Compor a equipe do CAPS e ter habilidade de trabalhar em equipe multiprofissional, colaborando na construção do projeto terapêutico da uni-
dade; Disponibilidade em trabalhar na lógica do território: conhecer, diagnosticar, intervir e avaliar a prática cotidiana de acordo com as neces-
sidades da população da região; Responsabilidade técnica pelo atendimento psiquiátrico e terapêutico, preferencialmente em grupo, da cliente-
la; Realizar todos os atendimentos levando em conta os diversos aspectos da constituição do sujeito, com abordagem psicossocial, através do 
desenvolvimento da clínica ampliada; Cumprir horário conforme contratado e participar de reuniões de equipe na unidade; Responsabilidade 
para trabalhar com oficinas terapêuticas e atividades de inserção comunitária; Disponibilidade para trabalhar com famílias; Realizar visitas do-
miciliares quando necessário; Participar de atividades junto à Secretaria Municipal de Saúde - SMS quando solicitado; Representar a unidade 
em reuniões, aulas e outras atividades quando solicitado, no horário de trabalho; Promover e participar de ações intersetoriais com outras se-
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cretarias do poder público e sociedade civil, bem como com outros equipamentos da saúde, escolas, conselho tutelar, etc; Trabalhar de acordo 
com as diretrizes do SUS (Sistema Único de Saúde), conforme as políticas públicas de saúde; Desenvolver as atividades de acordo com as 
diretrizes dos Projetos Prioritários e a Política Municipal de Humanização; Preencher os impressos da unidade como, por exemplo, prontuário, 
laudo de APAC, etc. 
 
Médico Saúde da Família: 
Deve ser generalista comprometendo-se com o contexto biopsicosocial. Sua atuação não deve estar restrita a problemas de saúde, seu com-
promisso envolve ações com indivíduos ainda saudáveis. O profissional deve compreender a doença em seu contexto pessoal, familiar e social 
como: Prestar assistência aos indivíduos sob sua responsabilidade; Valorizar a relação médico-família; Empenhar-se em manter seus clientes 
saudáveis, independentes de consulta (palestras); Vigilância epidemiológica e sanitária na sua área; Ações de assistência: ao adolescente, 
crianças, mulheres, trabalhador, adulto e ao idoso; Promover qualidade de vida, contribuindo para um meio ambiente mais saudável; Participar 
de planejamento e programações de ações na unidade de saúde da família; Preencher os impressos da unidade como, por exemplo, prontuá-
rio, laudo de APAC, etc. 
 
Monitor de Oficina de Artesanato: 
Realizar trabalhos, artesanais/manuais com grupos sociais. 
 
Orientador Social/Costureiro: 
Atuação no Programa Costura Ativa; Realizando Trabalhos de aprendizagens de corte e costura industrial. 
 
Orientador Social/Marceneiro: 
Atuação em programas, projetos e serviços socioassistenciais. 
 
Pedagogo: 
Mediação de grupos e famílias; Atuar nos programas sócios educativos, com apoio pedagógico, Desenvolvimento de atividades coletivas e 
comunitárias no território ou no CRAS; Alimentação de sistema de informação, registro das ações desenvolvidas e planejamento do trabalho de 
forma coletiva. Participação de reuniões sistemáticas no CRAS, para planejamento das ações semanais a serem desenvolvidas; Definição de 
fluxos, instituição de rotina de atendimento e acolhimento dos usuários; organização dos encaminhamentos, Fluxos de informações com outros 
setores, procedimentos, estratégias de resposta às demandas e de fortalecimento das potencialidades do território. 
 
Professor de Dança: 
Atuar no Programa de Erradicação e Trabalho Infantil (PETI); Desenvolver habilidades em danças artística e cultural, coreografias para os gru-
pos sociais dos programas sócio-educativos.   
 
Professor de Educação Física: 
Atuar no Programa de Erradicação do Trabalho Infantil – PETI; Desenvolver atividades esportivas e recreativas para os grupos sociais dos 
programas sócio-educativos.   
 
Professor de Música e Canto: 
Atuar no Programa de Erradicação do Trabalho Infantil – PETI; Desenvolver aulas de canto e de violão para os grupos sociais dos programas 
sócio-educativos.   
 
Psicólogo 20 horas: 
Desenvolver atividades inerentes à formação e à responsabilidade da profissão de Psicólogo; Desempenhar ações de busca ativa para busca e 
abordagem em vias públicas em locais identificados, pela incidência de situações de risco, ou violações de direitos; Encaminhamento de viola-
ção de direitos, vitimizações e agressões inclusive crianças e adolescentes; Acolhida e escuta individual, voltada para a identificação, de ne-
cessidades de indivíduos, e famílias; Encaminhamento para rede socioassistencial e de serviços especializados, garantindo analises e atendi-
mento, de requisições e órgãos do poder judiciário e dos conselhos tutelares; Realização e articulações com conselhos tutelares, ministérios 
público e com toda rede de garantia de direitos; Abordagem nas ruas, dos grupos vulneráveis: população de rua, famílias, crianças e adoles-
cente entre outros; Realização de visitas domiciliares; Atendimento psicológico individual e em grupos de usuários e suas famílias, inclusive 
com orientação jurídico social em casos de ameaças, ou violações de direitos individuais e coletivos; Monitoramento da presença de trabalho 
infantil, e das diversas formas de negligência, abuso e exploração, mediante abordagem em vias públicas e locais identificados pela existência 
de situações de risco. 
 
Psicólogo 40 horas: 
Desenvolver atividades inerentes à formação e à responsabilidade da profissão de Psicólogo; Desempenhar ações de busca ativa para busca e 
abordagem em vias públicas em locais identificados, pela incidência de situações de risco, ou violações de direitos; Encaminhamento de viola-
ção de direitos, vitimizações e agressões inclusive crianças e adolescentes; Acolhida e escuta individual, voltada para a identificação, de ne-
cessidades de indivíduos, e famílias; Encaminhamento para rede socioassistencial e de serviços especializados, garantindo analises e atendi-
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mento, de reaquisições e órgãos do poder judiciário e dos conselhos tutelares; Produção de matérias e educativos, como suporte aos serviços; 
Realização e articulações com conselhos tutelares, ministérios público e com toda rede de garantia de direitos; Abordagem nas ruas, dos gru-
pos vulneráveis: população de rua, famílias, crianças e adolescente entre outros; Realização de visitas domiciliares; Atendimento psicológico 
individual e em grupos de usuários e suas famílias, inclusive com orientação jurídico social em casos de ameaças, ou violações de direitos 
individuais e coletivos; Monitoramento da presença de trabalho infantil, e das diversas formas de negligência, abuso e exploração, mediante 
abordagem em vias públicas e locais identificados pela existência de situações de risco. 
 
Psicólogo Saúde da Família: 
Atuar junto à comunidade, difundindo informações sobre saúde mental e fazendo uma identificação das pessoas portadoras de diabetes e hi-
pertensão arterial com comprometimentos emocionais que demandem assistência psicológica; possibilitar um espaço terapêutico para que as 
pessoas possam trocar experiências e desenvolver suas potencialidades, a fim de usá-las da forma mais adequada no atendimento de suas 
necessidades, esperando-se, com isso, beneficiar não apenas o seu quadro clínico, mas também despertá-las para seu potencial na constru-
ção de uma vida com mais qualidade; atuar junto à equipe do ESF, colaborando com outros profissionais da Saúde, visando a integrar esfor-
ços, estimular a reflexão e a troca de informações sobre a população atendida, de modo a facilitar sua avaliação e evolução clínica; proporcio-
nar ao estudante de Psicologia a aplicação dos conhecimentos obtidos no curso numa atuação tanto terapêutica quanto preventiva, mediante o 
atendimento supervisionado dos pacientes e do trabalho desenvolvido junto à equipe interdisciplinar; participar da elaboração, execução e ana-
lise da instituição, realizando programas, projetos e planos de atendimentos, em equipes multiprofissionais, com o objetivo de detectar necessi-
dades, perceber limitações, desenvolver potencialidades do pessoal envolvido no trabalho da instituição, tanto nas atividades fim, quanto nas 
atividades meio. 
 
 

Prefeitura do Município de Maravilha, Estado de Santa Catarina, em 01 de julho de 2010. 
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